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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO, SAÚDE, 
HIGIENE, ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E CULTURA
Assunto:- Projeto de Lei nº 33/2016 
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação, Saúde, Higiene, Assistência e Promoção Social, Educação e Cultura, composta pelos Vereadores Maria de Fátima Lanfredi dos Santos, Angela Maria Busnardo e Paulo Roberto Magalhães, reunidos para emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 33/2016, de 22 de novembro de 2016, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RETIRAR, COMO DAÇÃO EM PAGAMENTO APROXIMADAMENTE 1037 VIAGENS DE TERRA, COMO FORMA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA JUNTO AO MUNICÍPIO DE PIRANGI, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Comissão decide pelo PARECER FÁVORÁVEL AO PROJETO. Após análise, concluiu-se que desde que seja aprovada Emenda nº 04/2016 proposta pela Comissão de Economia e Finanças que acrescenta o Art. 1-A onde dispõe que as viagens de terra deverão ser fiscalizadas por setor competente e descontado proporcionalmente do valor total da dívida.
Câmara Municipal de Pirangi, 12 de dezembro de 2016.
Maria de Fátima Lanfredi dos Santos
Presidente
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